
diário oficial Nº 36.551  21Quarta-feira, 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA Nº 247, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe na Portarias n° 474 de 06 de maio de 2024, 
publicada no DOE n ° 35.814 de 10 de maio de 2024, prorrogada pela 
PORTARIA N° 704 de 02 de julho de 2024, publicada no DOE n° 35.886 
de 08 de julho de 2024, redesignada pela PORTARIA N.º 1032 de 03 de 
setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.954 de 06 de setembro de 
2024 e prorrogada pela PORTARIA N.º 1158 de 30 de outubro de 2024, 
redesignada pela PORTARIA N° 1306 de 27 de dezembro de 2024, 
redesignada pela PORTARIA N° 172 de 06 de março de 2025, prorrogada 
pela PORTARIA N.º 402 de 29 de abril de 2025, redesignada pela PORTARIA 
Nº 560 de 25 de junho de 2025, prorrogada pela PORTARIA Nº 800 de 29 
de agosto de 2025, redesignada pela PORTARIA Nº 923 de 29 de outubro 
de 2025 e prorrogada pela PORTARIA Nº 1071 de 23 de dezembro de 2025.
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, constante no Ofício n° 60/2026.
R E S O L V E:
I – Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/03/2026, a Co-
missão de Apuração do Processo n° 2017/8258, composta pelos servido-
res: SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, IRANY DO 
SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1 e SÍLVIA SELMA 
RIBEIRO PÓ OLIVEIRA, matrícula nº 55586666/3, juntamente com os su-
plentes: Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana 
Cidamaia Souza Batista nº 5096375/1 e José Henrique Cardoso de Paula, 
matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do primeiro, apurar os 
indícios de irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo 
se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
II – Convalidar os atos praticados pela Comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 27 de fevereiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1298673
PORTARIA Nº 248, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe na PORTARIA Nº 475 de 06 de maio de 
2024, publicada no DOE n° 35.814 de 10 de maio de 2024, prorrogada pela 
PORTARIA N° 705 de 02 de julho de 2024, publicada no DOE n° 35.886 
de 08 de julho de 2024, redesignada pela PORTARIA Nº 1033 de 03 de 
setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.954 de 06 de setembro de 
2024, prorrogada pela PORTARIA Nº 1159 de 30 de outubro de 2024, 
redesignada pela PORTARIA N° 1307 de 27 de dezembro de 2024, 
redesignada pela PORTARIA N° 173 de 06 de março de 2025, prorrogada 
pela PORTARIA Nº 403 de 29 de abril de 2025, redesignada pela PORTARIA 
Nº 561 de 25 de junho de 2025, prorrogada pela PORTARIA Nº 801 de 29 
de agosto de 2025, redesignada pela Portaria nº9 24 de 29 de outubro de 
2025 e prorrogada pela PORTARIA Nº 1073 de 23 de dezembro de 2025.
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício n° 61/2026;
R E S O L V E:
I – Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/03/2026, a Co-
missão de Apuração do Processo n° 2024/2043051, composta pelos servi-
dores SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO 
SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1 e SÍLVIA SELMA 
RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, matrícula nº 55586666/3, juntamente com os 
suplentes: Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana 
Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 e José Henrique Cardoso 
de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência da primeira, 
apurar os indícios de irregularidades processadas nos autos supra referida, 
em tudo se observando o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos praticados pela Comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 27 de fevereiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1298681
PORTARIA N.° 235, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a manifestação jurídica constante nos autos n.º 
2024/548593, que indica a necessidade de instauração de Processo Admi-
nistrativo de Inexecução Contratual, com o escopo de apurar possível res-
ponsabilidade, imputada, em tese, à C.M.H. LTDA - CNPJ 07.847.837/0001-
10, quanto ao não fornecimento do medicamento constante na Nota de 
Empenho n.º 2023NE010692, referente a ARP n.º 140/2022;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N.º 163, de 04/02/2026, 
publicada no DOE n.º 36.528, de 09/02/2026;
R E S O L V E:
I- Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do art. 
87 da Lei Federal n.º 8.666/93, art. 5º, inciso LV da CF/88 e art. 105 da 
Lei n.º 8.972/2020, com Comissão composta pelos servidores: Venise Con-
ceição dos Santos Alves, matrícula n.º 5637716/2, Thais de Oliveira Pinto, 
matrícula n.º 57197205/1, Tâmara Fagury Videria Secco Lopes, matrícula 
57194444-2 e suplentes: Henrique Fábio Ramos da Fonseca, matrícula n.º 
122998/1, Greice Emanuele Vieira Pinheiro, matrícula n.º 57234532/1 e 
Erik Deutscher Pinho, matrícula n.º 57191253/1, para sob a presidência 
da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade em desfavor da Empresa;

II– A Comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, concluir os trabalhos com apresentação do rela-
tório final no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por motivo 
fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 25 de 
fevereiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 1298714
PORTARIA Nº 249, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe na PORTARIA Nº 476 de 06 de maio de 
2024, publicada no DOE n° 35.814 de 10 de maio de 2024, prorrogada pela 
PORTARIA N° 706 de 01 de julho de 2024, publicada no DOE n° 35.886 
de 08 de julho de 2024, redesignada pela PORTARIA Nº 1034 de 03 de 
setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.954 de 06 de setembro de 
2024, prorrogada pela PORTARIA Nº 1160 de 30 de outubro de 2024, 
redesignada pela Portaria n°1308 de 27 de dezembro de 2024, PORTARIA 
N° 174 de 06 de março de 2025, redesignada pela PORTARIA Nº 404 de 
29 de abril de 2025, prorrogada pela PORTARIA Nº 562 de 25 de junho 
de 2025, redesignada pela PORTARIA N° 802 de 29 de agosto de 2025, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 925 de 29 de outubro de 2025 e redesignada 
pela PORTARIA Nº 1074 de 23 de dezembro de 2025.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício n° 62/2026.
R E S O L V E:
I – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/03/2026, a Co-
missão de Apuração do Processo n° 2022/1651158, composta pelos servi-
dores SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY DO 
SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1 e SILVIA SELMA 
RIBEIRO PÓ DE OLIVEIRA, matrícula nº 55586666/3, juntamente com os 
suplentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, Ana 
Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 e José Henrique Cardoso 
de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência da primeira, 
apurar os indícios de irregularidades processadas nos autos supra referida, 
em tudo se observando o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos praticados pela Comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 27 de fevereiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1298684
PORTARIA Nº 250, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe na PORTARIA Nº 478 de 06 de maio de 
2024, publicada no DOE n° 35.814 de 10 de maio de 2024, prorrogada pela 
PORTARIA N° 707 de 02 de julho de 2024, publicada no DOE n° 35.886 
de 08 de julho de 2024, redesignada pela PORTARIA Nº 1035 de 03 de 
setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.954 de 06 de setembro de 2024, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 1161 de 30 de outubro de 2024, redesignada 
pela PORTARIA N° 1309 de 27 de dezembro de 2024, redesignada pela 
PORTARIA N° 175 de 06 de março de 2025, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 405 de 29 de abril de 2025, redesignada pela PORTARIA Nº 563 de 
25 de junho de 2025, prorrogada pela PORTARIA N° 803 de 29 de agosto 
de 2025, redesignada pela PORTARIA Nº 926 de 29 de outubro 2025 e 
prorrogada pela PORTARIA Nº 1072 de 23 de dezembro de 2025.
CONSIDERANDO o pedido de redesignação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício n° 63/2026;
R E S O L V E:
I – Redesignar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 02/03/2026, a 
Comissão de Apuração do Processo n° 2020/321931,composta pelos ser-
vidores SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matricula nº 57197565/1, IRANY 
DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1 e MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula nº 55586666/3, 
Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1 e José Henrique Car-
doso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência da primei-
ra, apurar os indícios de irregularidades processadas nos autos supra refe-
rida, em tudo se observando o direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos praticados pela Comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 27 de fevereiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1298692
PORTARIA Nº 251, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe na PORTARIA Nº 477 de 06 de maio de 
2024, publicada no D.O.E n° 35.814 de 10 de maio de 2024, prorrogada 
pela PORTARIA N° 710 de 02 de julho de 2024, publicada no DOE n° 
35.886 de 08 de julho de 2024, redesignada pela PORTARIA Nº 1037 de 
03 de setembro de 2024, publicada no DOE nº 35.954 de 06 de setembro 
de 2024, prorrogada pela PORTARIA Nº 1163 de 30 de outubro de 2024, 
publicada no pela PORTARIA N° 1311 de 27 de dezembro de 2024, 
prorrogada pela PORTARIA N° 177 de 06 de março de 2025, redesignada 
pela PORTARIA Nº 407 de 29 de abril de 2025, prorrogada pela PORTARIA 


